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Moção
 

Pelo  presente,  venho  propor  a  Assembleia  Legislativa  do  Estado  de  São  Paulo  a
presente MOÇÃO DE REPÚDIO contra o fato que ocorreu com a promotora de vendas
Jaqueline, na qual a mesma foi vítima de assédio moral e injúria Racial por parte dos
seguranças do Atacadão de Mauá, e ainda foi demitida pela empresa Poly Service.
 
Jaqueline afirma que trabalhava em várias lojas da rede e que somente nesta loja era
proibida de entrar com os cabelos soltos, que era obrigada a prender e colocar touca.
Após questionar a prevenção do supermercado, foi informada que a loja seguia as
regras da rede.  A promotora questionou o posicionamento,  alegando que outras
funcionárias também trabalhavam com o cabelo solto, "Eu faço meu trabalho em
outras lojas da rede e nessa eu não conseguia entrar. A Cibele virou para mim e disse,
enquanto  você  não  prender  o  seu  cabelo  aqui  você  não  vai  entrar.  Eu  senti  o
preconceito com meu cabelo, porque ele é afro e sou negra" 
 
A  promotora  chamou  a  polícia  e  registrou  o  boletim  de  ocorrência  nº
202308160111265. A empresa Poly Service, responsável pela promotora, a demitiu
devido a proibição do acesso à loja.
 
Infelizmente, este não é um incidente isolado. Já vimos casos semelhantes, como o da
promotora de vendas Lauana, que foi vítima de agressão verbal e física por parte de
um cliente no Atacadão de Santo André em 2 de Junho de 2023. É extremamente
lamentável e inaceitável que situações como essas seguem se repetindo dia após dia e
nenhuma medida efetiva é de fato tomada por parte da empresa.
 
Repudiamos veementemente qualquer forma de discriminação, racismo e assédio, e é
fundamental  que haja responsabilização e justiça para as vítimas de tais  atos.  As
empresas devem assumir a responsabilidade de criar ambientes de trabalho seguros e
livres de discriminação, e a sociedade como um todo deve se unir contra todas as
formas de preconceito.
 
Nossa  solidariedade  está  com Jaqueline,  e  esperamos  que  ela  encontre  o  apoio
necessário para buscar justiça e que esse caso seja um alerta para a necessidade de
combater o racismo e o assédio em todos os setores da sociedade.
 
Por  tais  razões,  propõe-se  esta  Moção,  para  que a  ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DE SÃO PAULO manifeste veemente repúdio  ao assédio e injúria cometidos pelos
funcionários do Atacadão de Mauá contra a promotora de vendas Jaqueline a injusta demissão da
mesma por parte da empresa Poly Service.
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